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ESTADO DO MARANHÃO, AOS 21 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE
2017.

Maria de Jesus Monteiro dos Santos

PREFEITA MUNICIPAL

Autor da Publicação: Luis Ventura Mota Filho

Prefeitura Municipal de Mirador

PORTARIA Nº 34, DE 20 FEVEREIRO DE 2017.

PORTARIA Nº 34, DE 20 FEVEREIRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOR, no uso de suas atribuições,

Art. 1º. EXONERAR a pedido, o servidor HARLLAN CABRAL REGO,
Digitador do quadro Comissionado da Secretaria de Administração e
Planejamento.

Art.  2º. Esta  Portaria  entra  em vigor  na data  de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Mirador - MA, 20 de Fevereiro de 2017.

.JOSÉ RON-NILDE PEREIRA DE SOUSA.

.Prefeito Municipal

Autor da Publicação: GUILHERME COSTA CAMPOS

Prefeitura Municipal de Nova Iorque

PORTARIA Nº 10/2017

PORTARIA Nº 10/2017 –  GAB. A Prefeita Municipal  de Nova 
Iorque – MA, no uso de suas atribuições legais; Considerando, o 
parecer Jurídico da Procuradoria Municipal. RESOLVE: Art.1º - 
Exonerar a pedido a Servidora Pública Municipal MERUYÇA DA SILVA 
QUEIROZ, inscrita no RG sob o nº 014533732000-6, CPF sob o 
nº  035.620.333-62,  nomeado em 23  de  Fevereiro  de  2007, 
através da portaria nº 09/2015, do cargo de provimento efetivo 
de Psicóloga / Zona Urbana, exercício na Secretaria Municipal 
de Saúde/Unidade Básica de Saúde Eney Tavares. Art. 2º -  A 
presente Portaria submete-se ao efeito ex tunc, retroagindo, portanto, 
a data de 01 de Fevereiro de 2017. Publique-se, registre-se e cumpre- 
se. Gabinete da Secretária Municipal de Saúde de Municipal de Nova 
Iorque – MA, em 14 de Fevereiro de 2017.

Autor da Publicação: Idelfran de Sousa Pereira

Prefeitura Municipal de Santa Rita

LEI Nº. 220/2016 – ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2017

Lei  Nº. 220/2016  - Estima  a  Receita  e  Fixa  a  Despesa  do 
Município para o Exercício de 2017. A Câmara Municipal  de

Santa Rita, Estado de Maranhão, decreta e eu sanciono a seguinte lei:
CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES COMUNS. Art. 1º - Esta lei orça a
Receita e fixa a Despesa do Município para o exercício de MERGEFIELD
Ano_Orcamento2017, no valor global de R$ 73.200.000,00 (setenta e
três milhões e duzentos mil reais), envolvendo os recursos de todas as
fontes,  compreendendo:I  -   Orçamento  Fiscal;  II  -  Orçamento  da
Seguridade Social; CAPÍTULO II - DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA
SEGURIDADE  SOCIAL.  Art.  2º-  Os  Orçamentos  Fiscal  e  da
Seguridade Social serão detalhados, em seu menor nível, através dos
Elementos  da  Despesa  detalhados  no  Anexo  ao  decreto  que
acompanha este Projeto de Lei. § 1º- Na programação e execução dos
orçamentos fiscal e de seguridade social  será utilizada a classificação
da  despesa  por  sua  natureza,  onde  deverão  ser  identificados  a
categoria econômica, o grupo da despesa, a modalidade de aplicação e
o elemento. § 2º- O chefe do poder executivo deverá estabelecer e
publicar  anexo  ás  normas  de  execução  do  orçamento  a  classificação
das despesas mencionada no parágrafo anterior. Art 3º - A receita é
orçada  e  a  despesa  fixada  em  valores  iguais  a  R$  73.200.000,00
(setenta e três milhões e duzentos mil reais).Parágrafo único - Incluem-
se no total referido neste artigo os recursos próprios das autarquias,
fundações e fundos especiais.  A receita será realizada mediante a
arrecadação de tributos, transferências e outras receitas correntes e
de  capital,  na  forma  da  legislação  vigente  e  das  especificações
constantes  no  anexo,  de  acordo  com  o  seguinte  desdobramento:

I -  RECEITA DO TESOREIRO R$38.727.000,00

1 - RECEITAS CORRENTES R$34.904.500,00

   1.1 - Receita Tributária R$3.289.100,00

   1.2 - Receita de Contribuições R$913.310,00

   1.3 - Receita Patrimonial R$419.090,00

   1.4 - Receita Agropecuária R$19.965,00

   1.5 - Receita Industrial R$19.965,00

   1.6 - Receita de Serviços R$133.400,00

   1.7 - Transferências Correntes R$29.917.650,00

   1.8 - Outras Receitas Correntes R$192.020,00

2 - RECEITAS DE CAPITAL R$3.822.500,00

   2.1 - Operações de Crédito R$53.200,00

   2.2 - Alienações de Bens R$132.000,00

   2.3 - Amortização de Empréstimos R$0,00

   2.4 - Transferências de Capital R$3.637.300,00

   2.5 - Outras Receitas de Capital R$0,00

II - RECEITAS PRÓPRIAS DE AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES R$0,00

III - RECEITAS PRÓPRIAS DOS FUNDOS ESPECIAIS R$39.401.000,00

IV - RECEITAS RETIFICADORAS DO FUNDEB (R$4.928.000,00)

RECEITA TOTAL R$73.200.000,00

Art  4º  -  A  despesa,  no  mesmo  valor  da  receita  é  fixada  em  R$
73.200.000,00 (setenta e três milhões e duzentos mil  reais),  assim
desdobrados: I - no Orçamento Fiscal, em R$ 54.165.700,00 (cinquenta
e quatro milhões, cento e sessenta e cinco mil e setecentos reais); II -
no Orçamento da Seguridade Social, em R$ 19.034.300,00 (dezenove
milhões, trinta e quatro mil e trezentos reais); Art. 5º - A despesa será
realizada com observância da programação constante dos quadros que
integram esta lei, apresentando o seguinte desdobramento:

I - RECURSOS DO TESOURO R$29.276.000,00

   1 - DESPESAS CORRENTES R$17.450.380,00

   2 - DESPESAS DE CAPITAL R$11.159.620,00

   3 - RESERVA CONTINGÊNCIA R$666.00,00

   4 - RESERVA PREVIDENCIÁRIA R$0,00

II - RECURSOS PRÓPRIOS DAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES R$0,00

III - RECURSOS PRÓPRIOS DOS FUNDOS ESPECIAIS R$43.924.000,00

   12 - FUNDEB - SANTA RITA R$27.951.000,00

   13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SANTA RITA R$13.975.000,00
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   14 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL - SANTA RITA R$1.998.000,00

DESPESA TOTAL R$73.200.000,00

IV - RECURSOS POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  

   010100 - CÂMARA MUNICIPAL R$2.197.000,00

   020200 - GABINETE DO PREFEITO R$1.604.300,00

   020300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS R$2.393.900,00

   020400 - SEC. DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE, ESPORTE,LAZER,CULTURA E
TURISMO R$7.210.390,00

   020500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE R$1.796.850,00

   020600 - SECRETARIA DE AÇAO SOCIAL R$1.264.450,00

   020700 - SECRETARIA DE AGRICULTURA R$998.250,00

   020800 - SEC. INFRA-ESTRUTURA, OBRAS PUB., URBAN. HABIT. E SANEAMENTO R$8.226.790,00

   020900 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS R$1.373.350.00

   021000 - SECRETARIA DE EMPREGO, RENDA, INDUSTRIA E COMERCIO R$984.940,00

   021100 - SECRETARIA DE RELACOES INSTITUCIONAIS R$319.440,00

   021200 - SECRETARIA DE IGUALDADE RACIAL R$332.750,00

   021300 - SECRETARIA DA MULHER R$261.250,00

   021400 - SECRETARIA DE PESCA E AQUICULTURA R$186.340,00

   021500 - FUNDEB - SANTA RITA R$27.951.000,00

   021600 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - SANTA RITA R$13.975.000,00

   021700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL - SANTA RITA R$1.998.000,00

   909900 - RESERVA DE CONTIGENCIA R$666.000,00

TOTAL DAS UNIDADES R$73.200.000,00

Parágrafo  único  -  Integram  o  Orçamento  Fiscal  os  recursos
orçamentários  à  conta  do  Tesouro  Municipal,  destinados  a
transferências às empresas a título de aumento de capital, subvenção
econômica e prestação de serviços.  Art. 6º -  Ficam aprovados os
orçamentos  das  entidades  autárquicas,  fundacionais  e  fundos
especiais do poder executivo em importância iguais para a receita
orçada  e  a  despesa  fixada,  aplicando-se-lhes  as  mesmas  regras  e
autorizações destinadas à administração direta por  força desta lei.
CAPÍTULO III - DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS
SUPLEMENTARES. Art. 7º  -  Fica o Poder Executivo autorizado a,
excluídos  os  casos  previstos  nesta  Lei:  I     -  abrir  créditos
suplementares, até o limite de 100% (cem por cento) sobre o total da
despesa  nela  fixada.  II    -  abrir  créditos  suplementares  até  o  limite
consignado  sob  a  denominação  de  Reserva  de  Contingência.  III  -
remanejar recursos no âmbito do mesmo órgão e do mesmo programa.
Parágrafo único -  Não onerarão o  limite  previsto  no inciso  I,  os
créditos destinados a: 1 - suprir insuficiência nas dotações de despesas
a  conta  de  recursos  vinculados;  2  -  suprir  insuficiência  nas  dotações
orçamentárias relativas as despesas a conta de receitas próprias de
autarquias, fundos, fundações e empresas dependentes. CAPÍTULO IV
- DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO. Art. 8º - Fica o poder executivo
autorizado a realizar operações de crédito por antecipação da receita
ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da receita orçada
constante do art.  3º desta lei.  CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES
GERAIS. Art. 9º - Fica o poder executivo autorizado a estabelecer
normas complementares pertinentes a execução do orçamento e, no
que couber, adequá-lo as disposições da constituição do município,
compreendendo também a programação financeira para o exercício de
2017. Art. 10º - Ficam agregados aos orçamentos do município os
valores e indicativos constantes ao anexo a esta lei. Art. 11º - Todos
valores recebidos pelas unidades da administração direta, autarquias,
fundações e fundos especiais deverão, para sua movimentação, ser
registrados nos respectivos orçamentos. Parágrafo único - Excluem-
se do disposto neste artigo os casos em que por força de lei, normas
especiais ou exigências do ente repassador, o registro deva ser feito
através do grupo extra-orçamentario. Art. 12º - As fontes de recurso
aprovadas  nesta  Lei  e  em  seus  adicionais  poderão  ser  modificadas
pelos Poderes Legislativo e Executivo,  visando ao atendimento das
necessidades da execução dos programas, observando-se, em todo

caso,  as  disponibilidades  financeiras  de  cada  fonte  diferenciada  de 
recurso. Art. 13º - Esta lei entrará em vigor em 1º  de janeiro de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.  PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA RITA/MA, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO 
ANO  DE  DOIS  MIL  E  DEZESSIES. ANTÔNIO  CÂNDIDO  SANTOS 
RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL.

Autor da Publicação: João Victor

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 002/2017

RESULTADO  DE  JULGAMENTO  DA  LICITAÇÃO  DO  PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 002/2017

O Município  de  Santo  Antônio  dos  Lopes  -  MA,  por  intermédio  do 
pregoeiro  designado,  torna  público  o  resultado  da  licitação  em 
epígrafe, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual 
contratação  de  pessoa(s)  jurídica(s)  para  o  fornecimento  de 
combustíveis,  de interesse de diversas Secretarias deste Município, 
cujo objeto foi adjudicado à empresa T. R. DOS SANTOS BEZERRA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 05.255.433/0001-01, no Valor Total de R$ 
2.397.700,00  (Dois  milhões  trezentos  e  noventa  e  sete  mil  e 
setecentos reais). O Pregoeiro informa ainda, que os autos do Processo 
encontram-se com vista franqueada ao interessado a partir da data 
desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente da Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA. Santo Antônio dos Lopes - 
MA, em 17 de Fevereiro de 2017. GEAN DA CONCEIÇÃO FEITOSA -
Pregoeiro. Portaria n° 011/2017-GP.

Autor da Publicação: SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 004/2017

RESULTADO  DE  JULGAMENTO  DA  LICITAÇÃO  DO  PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 004/2017

O  Município  de  Santo  Antonio  dos  Lopes/MA,  por  intermédio  do 
pregoeiro  designado,  torna  público  o  resultado  da  licitação  em 
epígrafe,  que  tem  por  objeto  a  Contratação  de  empresa(s)
especializada(s)  para  prestar  serviços  de  locação  e  montagem de 
estrutura  de  palco,  iluminação  e  sonorização,  disponibilização  de 
seguranças, bandas musicais e demais atividades necessárias para a 
realização do Carnaval 2017, no Município de Santo Antonio dos Lopes
(MA),  cujo  objeto  foi  adjudicado  às  empresas:  HEBEL  DE  FREITAS 
CAVALCANTE  PUBL IC IDADE,  inscr i ta  no  CNPJ  sob  o  nº 
01.652.238/0001-64,  no  Valor  Total  de  R$  119.200,00  (Cento  e 
dezenove mil e duzentos reais) e J. CAMELO DO NASCIMENTO – ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 08.632.285/0001-95, no Valor Total de R$ 
106.300,00 (Cento e Seis mil e trezentos reais). O Pregoeiro informa 
ainda, que os autos do Processo encontram-se com vista franqueada 
ao interessado a partir da data desta publicação, nos dias úteis no 
horário de expediente da Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos 
Lopes/MA.  Santo  Antonio  dos  Lopes/MA,  20 de Fevereiro  de  2017.
GEAN DA CONCEIÇÃO FEITOSA. Pregoeiro – Portaria n° 011/2017-GP.

Autor da Publicação: SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS
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